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TERMO ADITIVO Nº 43/2025.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 28/2024 CELEBRADO EM 13 DE SETEMBRO DE 2024, 
ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS E O  CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA., OBJETIVANDO 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado, a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, Autarquia sob Regime Especial, 
sediada no Campus A.C. Simões, Avenida Lourival de Melo Mota, s/n, Tabuleiro do Martins, Maceió-AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 24.464.109/0001-48, doravante simplesmente denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pelo Prof. JOSEALDO TONHOLO, nomeado(a) pelo Decreto de 16 de janeiro de 2020, publicado no DOU de 17 de 
janeiro de 2020,  portador da matrícula  funcional  nº 1121401,  RG n.  16.554.981 – IIRGD/SP, e do outro lado,  a 
CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 40.628.906/0001-70, sediado(a) na Rua Izabel 
A Redentora, n. 2356 – Edifício Loewen, sala 119 – Centro, CEP 83005-010, em São José dos Pinhais/PR, doravante 
designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  RUDIMAR  BARBOSA  DOS  REIS,  Sócio  Administrador, 
conforme  ato  constitutivo  da  empresa  nos  autos,  na  forma  constante  no  processo  original  do  contrato  nº 
23065.014020/2024-94, vêm ADITIVAR o Contrato de referência nº 28/2024, assinado em 13 de setembro de 2024, 
nos termos da  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, no que couber e mediante as 
cláusulas e condições adiante expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA do contrato nº 28/2024, por mais 12 (doze) meses, conforme consta  nos autos do Processo Original; 
que  tem  como  objeto  a  contratação  de  empresa  especializada  para  a solução  de  tecnologia  da  informação  e 
comunicação  de  contratação  de  50  licenças  de  uso  (com mais  20  licenças  de  cortesia)  do  sistema ContratosGov 
destinado à gestão e fiscalização dos contratos administrativos da Universidade Federal  de Alagoas, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA –   DA VIGÊNCIA      – O contrato retromencionado fica com sua vigência prorrogada por mais 12 
(doze) meses, iniciando-se no dia 13 de setembro de 2025 e encerrando-se no dia 13 de setembro de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA –    DO VALOR CONTRATUAL   -  O Contrato apresenta o valor  GLOBAL de  R$ 66.990,00 
(sessenta e seis mil, novecentos e noventa reais),  como ficou demonstrado através do Termo de Contrato nº 
28/2024 e Proposta Comercial nº 35.636/2025 - Curitiba/PR, 21 de Agosto de 2025.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condi-
ções do Contrato inicialmente celebrado.

E por assim estarem, justas e acordadas, foi o presente Termo Aditivo lavrado em via única digital, para um só efeito ju-
rídico a qual vai assinada pelos representantes das partes.

Maceió /AL, 12 de setembro de 2025.

Prof. JOSEALDO TONHOLO CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA.
REITOR/ UFAL/ CONTRATANTE CONTRATADA
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